
INDICAÇÃO Nº 
752
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, à liberação de recursos financeiros, à IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CACONDE, da Cidade de CACONDE. 

JUSTIFICATIVA

O Nobre Provedor JOÃO CARLOS VIEIRA, através de Ofício Nº.075/07 – PROV, de 31 de Outubro de 2007, encaminhado à este gabinete, relata-nos que a Entidade é mantenedora do único hospital da cidade, atendendo à uma população de vinte mil habitantes e que na sua maioria, ou seja, 95% são usuários do SUS. 

A verba recebida pelo SUS é o que tem mantido o hospital, porém, não vem cobrindo as despesas referente ao mês, gerando um déficit mês à mês, impossibilitando a mesma de fazer as adequações necessárias à entidade sem uma verba extra.

Ciente de sua preocupação com a SAÚDE e consideração com o pleito, formulamos o presente apelo, certos de que receberá a merecida atenção do Excelentíssimo Senhor Governador, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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